
 

 

 
COORDENADORIA DE ENSINO E GRADUAÇÃO 

 
DIREÇÃO ACADÊMICA 

EDITAL CEG/DA Nº 02/2005 
 

A Coordenadoria de Ensino e Graduação do Instituto de ensino Superior de 
Londrina torna público que estarão abertas as inscrições no período de 10 a 16 de agosto de 2005 
do Processo Seletivo para Monitoria Acadêmica na modalidade:  

• Mecanismo de Nivelamento 
• Monitoria de serviços 

 
DA INSCRIÇÃO 

 
1) As inscrições serão efetivadas no Protocolo da Instituição e deferidas ou não pela Direção 

Acadêmica após parecer da coordenação. 
2) O preço público da inscrição será correspondente ao valor de R$ 5,00. 

 
DA SELEÇÃO 

 
1) A seleção dos candidatos inscritos será realizada no dia 20 de agosto as 14 horas. 
2) É reprovado o candidato que não atingir média 7,0 (sete) na seleção 

 
DO RESULTADO DA SELEÇÃO 

 
1) A comissão responsável pela seleção de monitores é constituída de, no mínimo, 3 (três) 

docentes da área de estudo correspondente ou afim, indicados pelo Colegiado de Curso.  
2) São aceitos como monitores os candidatos aprovados no processo seletivo, no limite das 

vagas aprovadas para cada disciplina / módulo ou estágio, pela ordem decrescente de 
classificação. 

3) Os critérios de desempate são: 
• Quem trabalha na área. 
• Quem possui alguma qualificação na área comprovada através de certificação. 

4) O Edital de Resultado da Monitoria será publicado no dia 24 de agosto. 
I. Na Modalidade: mecanismo de nivelamento serão ofertadas nas áreas de: 

• Língua Portuguesa Interpretação - 02 vagas diurnas 
• Química - 02 vagas diurnas 
• Matemática - 02 vagas diurnas 
• Informática -  01 vagas diurnas / noturnas 
• Na modalidade de: mecanismo de nivelamento as monitorias serão realizadas em 

sábados alternativos no horário das 14 horas as 16 horas. 
• A monitoria terá inicio no dia 03 de setembro. 

II. Na modalidade de Monitoria de Serviços serão ofertadas nas áreas de: 
• Informática -  02 vagas diurno e noturno 
• A monitoria terá início no dia 03 de setembro 

 



 

 

 
 

III. São atribuições do monitor: 
a) Auxiliar os docentes nas diversas tarefas didáticas, inclusive na preparação de aulas e 

trabalhos escolares; 
b) Auxiliar os docentes e alunos nos trabalho teóricos, práticos e experimentais, 

compatíveis com o nível de conhecimento e de experiência na disciplina/módulo ou 
estágio; 

c) Facilitar o relacionamento entre alunos e docentes na execução dos planos de ensino 
da disciplina/módulo ou estágio; 

d) Auxiliar os alunos no processo de aprendizagem da disciplina/módulo ou estágio; 
e) Propiciar, aos alunos, condições para a realização das avaliações aprendizagem, de 

acordo com orientação do professor da disicplina/módulo ou estágio; 
f) Efetuar, diariamente, o controle de atendimento e atividades desenvolvidas, visando à 

obtenção de subsídios para a elaboração do relatório final de monitoria. 
No caso de cursos com projetos pedagógicos diferenciados o monitor poderá exercer 
outras atividades, desde que compatíveis com os objetivos da função e previamente 
aprovadas, pelo órgão responsável. 

IV. Os alunos classificados para a atividade de monitoria devem assistir Termo de 
Compromisso com o INESUL. A não assinatura, por parte do aluno do Termo de 
Compromisso no prazo estipulado no edital implica na perda de direitos do exercício de tal 
atividade. 

V. O monitor exerce suas atividades sem vínculo empregatício com o INESUL. 
VI. Ao término da monitoria o aluno receberá um certificado. 
VII. O aluno que desistir da monitoria no desenvolvimento da mesma só terá direito a 

certificado do trabalho realizado com aprovação do Colegiado de Curso. 
VIII. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria de Ensino e Graduação. 

 
 
 
 

Londrina, 10 de Agosto de 2005. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria Genoveva Puccini Belucci                    Vergínia Aparecida Mariani 
                    Diretora Acadêmica                                         Diretora Geral 
 


